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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.

Considerando que fomos procurados por moradores do Jardim Residencial Vaughan, solicitando a instalação de uma Academia ao Ar Livre (aparelhos de ginástica) e um Playground Infantil (parque para crianças) em uma área pública adequada do bairro.

Considerando que a instalação de Academia ao Ar Livre e Playground Infantil no Jardim Residencial Vaughan é de fundamental importância, pois visa promover a saúde pública preventiva e o bem-estar de todas as faixas etárias, oferecendo equipamentos gratuitos que combatem o sedentarismo em adultos e idosos. Simultaneamente, o playground proporciona um espaço seguro para o lazer e desenvolvimento motor e social das crianças, fortalecendo a convivência familiar e comunitária. 

Além dos benefícios diretos à saúde e ao desenvolvimento infantil, a efetivação desta Indicação representa um importante investimento no capital social do Jardim Residencial Vaughan. Ao transformar uma área pública em um ponto de encontro de lazer seguro e acessível, estimula-se a integração entre vizinhos, reforçando os laços comunitários e promovendo um ambiente de maior coesão social. 

Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré que determine aos setores competentes da Prefeitura Municipal a realização de um estudo técnico para a imediata instalação da Academia ao Ar Livre e do Playground Infantil em local de fácil acesso e visibilidade no Jardim Residencial Vaughan, nesta cidade de Sumaré/SP, no intuito de melhorar a qualidade de vida dos moradores.



Sala das sessões, 06 de novembro de 2025.

Joel Cardoso da Luz
Vereador
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